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lote: R$ 54.459,60 (cinquenta e quatro mil quatrocentos e cinquenta e nove reais e sessenta 
centavos). SAÚDE MEDIC COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA. 
CNPJ: 40.040.193/0001-29. Lote: 04. Valor do lote: R$ 30.380,00 (trinta mil trezentos e oitenta 
reais). Valor total dos lotes: R$ 84.839,60 (oitenta e quatro mil oitocentos e trinta e nove reais 
e sessenta centavos). Lotes fracassados: 01, 03, 05, 06 e 07. Cristina de O. Santana Torres - 
Pregoeiro (a). Oficial.
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e com 
fundamento no art. 3º, VI do Decreto Estadual nº 22.885/2024 adjudica o objeto da licitação em 
favor da (s) vencedora (s) e homologa o resultado da supramencionada licitação - BA. 03/12/2025. 
ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA, Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#1133906#4#1224605/>
<#E.G.B#1133937#4#1224648>

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 610/2025. ID: 1080316 - 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA / DIRETORIA DE LICITAÇÃO. O (A) 
PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em 
conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021 e disposições do Edital da Licitação, torna público o 
resultado da licitação acima referenciada. OBJETO: Aquisição de equipamento médico-hospitalar 
(APARELHO DE JATO, EQUIPO ODONTOLÓGICO E APARELHO DE ULTRASSOM), para 
compor o sistema de registro de preços. Nº Processo: 019.5050.2025.0087400-80. Empresa 
(s) Adjudicatária (s): ODONTOMASTER EQUIPAMENTOS LTDA. CNPJ: 54.860.907/0001-50. 
Lotes: 01 e 03. Valor total dos lotes: R$ 1.047.200,00 (um milhão quarenta e sete mil e duzentos 
reais).  Lote fracassado: 02. Mariana de Assis Bispo- Pregoeiro (a) Oficial.
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e com 
fundamento no art. 3º, VI do Decreto Estadual nº 22.885/2024 adjudica o objeto da licitação 
em favor da (s) vencedora (s) e homologa o resultado da supramencionada licitação - BA. 
04/12/2025. ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA, Secretária da Saúde do Estado 
da Bahia.
<#E.G.B#1133937#4#1224648/>
<#E.G.B#1133969#4#1224685>

SAFTEC- SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA
RESULTADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 474/2025
PROCESSO Nº 019.5022.2025.0210372-10 - CONTRATANTE: SESAB/FES-BA - SAFTEC 
- ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - CONTRATADO: ABBVIE FARMACEUTICA LTDA 
CNPJ: 15.800.545/0004-0 OBJETO: EPCORITAMABE, 60 MG/ML, SOLUCAO INJETAVEL, 
FRASCO-AMPOLA COM 1 ML - 7 UNIDADES. VALOR TOTAL: R$ 329.837,27 (trezentos e 
vinte e nove mil, oitocentos e trinta e sete reais e vinte e sete centavos)
RESULTADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 439/2025.
PROCESSO: 019.5022.2025.0194441-13 - CONTRATANTE: SESAB/FES-BA - SAFTEC 
- ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - CONTRATADO: ONCOEXO DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA CNPJ: 08.958.628/0004-59 - OBJETO: PAZOPANIBE, CLORIDRATO, 
400MG COMPRIMIDO REVESTIDO - 1.200 UNIDADES. VALOR TOTAL: R$ 186.312,00(Cento 
e oitenta e seis mil, trezentos e doze reais).
Salvador,10/12/2025- ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA- Secretária da Saúde

AMPARO LEGAL: Art. 75, inciso VIII da Lei Federal nº. 14.133/2021 de 01 de abril de 2021.
<#E.G.B#1133969#4#1224685/>
<#E.G.B#1134181#4#1224925>

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 222/2025 - ID: 1072502 - 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA / DIRETORIA DE LICITAÇÃO. A 
PREGOEIRA OFICIAL DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade 
com a Lei Federal nº 14.133/2021 e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado 
da licitação acima referenciada. OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
fornecimento de alimentação hospitalar preparada nas dependências do Hospital Geral Roberto 
Santos - HGRS e Maternidade Tsylla Balbino - MTB. Nº Processo: 019.13541.2024.0141622-06. 
Empresa adjudicatária - Lote único: LBGS GRUPOS DE SERVIÇOS LTDA, CNPJ N°: 
66.786.047/0001-30. Valor total do lote: R$ 58.800.000,00 (cinquenta e oito milhões e oitocentos 
mil reais). Adriana de Oliveira Costa Almeida. Pregoeira Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA no uso de suas atribuições, em conformidade 
com o Art. 71, IV da Lei nº 14.133/2021, homologa o resultado do Pregão Eletrônico nº222/2025 
para o objeto adjudicado supramencionado. Salvador - Bahia, 10/12/2025. Roberta Silva de 
Carvalho Santana. Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#1134181#4#1224925/>

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

Polícia Militar da Bahia –  PM/BA
<#E.G.B#1134155#4#1224897>

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº016/2025 - SSP-PMBA CPR/
CHAPADA/ITABERABA
A PREGOEIRA DO COMANDO DE POLICIAMENTO DA REGIÃO DA CHAPADA, em 
conformidade com a Lei de regência e disposições do Edital da Licitação, torna público o 
resultado da licitação acima referenciada. Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios para 
o CFSd 2025.3, Núcleo Itaberaba. Nº Processo: 030.2753.2025.0107494-20. Empresa (s) 
vencedora (s): COMERCIAL DE ALIMENTOS MJL LTDA, CNPJ n° 05.992.207/0001-03, LOTE 
1 no valor total de R$ 123.250,00 (cento e vinte e três mil duzentos e cinquenta reais), LOTE 
2 no valor total de R$ 13.000,00 (treze mil real  ) e LOTE 3 no valor total de R$ 16.758,00 
(dezesseis  mil setecentos e cinquenta e oito reais); MEL DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ n: 
50.911.223/0001-89, LOTE 4 no valor total de R$ 9.206,08 (nove mil duzentos e seis reais e oito 
centavos). Critério de julgamento: menor preço, Itaberaba-BA, 09/12/2025, Emanoela Dias dos 
Anjos - Sd PM - Pregoeira.

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - O Comandante Geral da Polícia Militar da Bahia, no uso 
de suas atribuições e com fundamento no art. 3º, VI do Decreto Estadual nº 22.885/2024 adjudica 
o objeto da licitação em favor da(s) vencedora(s) e homologa o resultado da supramencionada 
licitação, Salvador - BA, 09 de dezembro de 2025, Antonio Carlos Silva Magalhães - CEL PM - 
Comandante Geral da PMBA..
<#E.G.B#1134155#4#1224897/>

 RECURSOS

SECRETARIA DA AGRICULTURA,  PECUÁRIA, 
IRRIGAÇÃO,  PESCA E AQUICULTURA
Bahia Pesca S/A
<#E.G.B#1134200#4#1224949>

RESULTADO DO PROCEDIMENTO SIMILAR AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2025.
O Diretor Presidente da Bahia Pesca S/A, no uso de suas atribuições, com fulcro na Lei Federal 
nº 13.303/2016 e o Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Bahia Pesca S/A - RILC, 
JULGA IMPROCEDENTE o recurso interposto pela empresa VITÓRIA LICITAÇÕES E 
COMÉRCIO LTDA., devendo ser preservada a classificação da empresa MICROTÉCNICA 
INFORMÁTICA LTDA. como vencedora do Pregão Eletrônico nº 06/2025. Salvador/BA, 11 
de dezembro de 2025. DANIEL BENÍCIO DOS SANTOS MEIRELLES VICTÓRIA - DIRETOR 
PRESIDENTE DA BAHIA PESCA S/A.
<#E.G.B#1134200#4#1224949/>

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO
Companhia de Desenvolvimento Urbano 
do Estado da Bahia –  CONDER
<#E.G.B#1134027#4#1224758>

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO ESTADO DA BAHIA - CONDER

JULGAMENTO DE RECURSO DA LICITAÇÃO PRESENCIAL Nº 067/25 - CONDER
A Comissão Permanente de Licitação - COPEL informa aos interessados, que o Recurso interposto 
pela licitante ECO - HABITAT CONSULTORIA SOCIAL LTDA, em face da decisão da Comissão 
no julgamento da licitação supracitada, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA EXECUÇÃO DO PROJETO DE 
TRABALHO SOCIAL - PTS, NO MUNICÍPIO DE UBAÍRA - BAHIA, foi julgado IMPROCEDENTE 
pela Comissão e, em nível hierárquico, o Diretor Presidente da CONDER, negou provimento 
ao mesmo, acatando a decisão da Comissão Permanente de Licitação, mantendo a decisão 
inicialmente proferida pela Comissão, conforme informações contidas no processo e disponíveis 
no site da CONDER, no campo da licitação em questão. Salvador, 10 de dezembro de 2025. Maria 
Helena de Oliveira Weber - Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

JULGAMENTO DE RECURSO DA LICITAÇÃO PRESENCIAL Nº 070/25 - CONDER
A Comissão Permanente de Licitação - COPEL informa aos interessados, que o Recurso interposto 
pela licitante IFC ENGENHARIA LTDA, em face da decisão da Comissão no julgamento da 
licitação supracitada, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE MELHORIAS NO QUARTEL DA POLÍCIA MILITAR 
DA BAHIA, ANEXO AO PARQUE DE EXPOSIÇÕES, EM SALVADOR - BAHIA, foi julgado 
IMPROCEDENTE pela Comissão, e em nível hierárquico, o Diretor-Presidente da CONDER, 
negou provimento ao mesmo, acatando a decisão inicialmente proferida pela Comissão 
Permanente de Licitação, conforme informações contidas no processo e disponíveis no site da 
CONDER, no campo da licitação em questão. Salvador, 10 de dezembro de 2025. Maria Helena 
de Oliveira Weber - Presidente da Comissão Permanente de Licitação.
<#E.G.B#1134027#4#1224758/>

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#1133866#4#1224566>

INDEFERIMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2025 - SEC/COPEL
A Secretária da Educação, no uso de suas atribuições, e, com fundamento no art. 3º, X do 
Decreto Estadual nº 22.885/2024 decide julgar IMPROCEDENTE ao recurso interposto pela 
empresa GLOBAL MANUTENÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA, na licitação acima referenciada, 
cujo objeto é: Contratação dos Serviços Terceirizados de Manutenção Predial. Nº Processo: 
011.5559.2025.0122042-63. Salvador - BA, 09/12/2025. Rowenna dos Santos Brito - Secretária 
Estadual da Educação.
<#E.G.B#1133866#4#1224566/>

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

Companhia de Gás da Bahia –  BAHIAGÁS
<#E.G.B#1134001#4#1224728>

RESULTADO DE JULGAMENTO DE RECURSO
EDITAL DE LICITAÇÃO No 0040/2025 - MODO: FECHADO - MEIO: ELETRÔNICO - OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br


